
t

I

t

I
í

I

I
t

t
I

3.

Que o\ara
colaborar
daquela Meta;

Locais (UELs)

Regional, ou
Programa E

4. Que as

pelo

Art. 1s -
que cre
tendo co

dez

base de

Art.2s - ra

o

o matdr ef da UEL conf o parágrafo 2s do artigo anterior:
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NIÃO Dos EScoTEIRoS Do BRASIL _ REGIÃo Do PARANÁ

RESOLUçÃO Ne OL|aAZA

mula: Campanha de lncentivo ao Crescimento.

o Planejamento ratégico Nacional estabeleceu urna Meta de atingir
o final dojovens inscritos n\União dos Escoteiros do Brasil {UEB} até

historicamente enta LA% da efetivo nacional e pode
inscritos na UE é o final do ano de2A23, para o alcance

Que a Diretoria ião do Paraná tem a iado todas as Unidades Escoteiras
senvolvimento, seja ravés do atendimento do Escritório

ainda incrementando as áreas destritos Escoteiros,

, Formação de,Adult e ComunicaÇão;
itam de recursos fi nceiros para seu crescimento.

retorrá da Região do Para sando as atribuíções que lhe são conferidas
tatutd da União dos Escot do Brasil,

r a Campanha\de lncentivo ao Crescimento, que irá premiar as UELs

nforme Artigo 2s desta Resolução , até 31,/12/2AZA,Yo,10% e 15Yo,

de eálculo seu ior efetivo nos últimos 5 anos.
rão utilizados os dados registrados no PAXTU emefeito de cálculo,

bro dos anos de 2015, 16,24L7,2A18 e 2019;
O maior efetivo atingi em um dos anos do parágrafo anterior, será a

lo para efeitos campanha.

de estabel mento do percentualde crescimento, será considerado
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rr.t[,o Maior que 200

membros
Entre 150 e 199

membros
Menor que 149

membros

taxa db1
Crescimenth

5% 1A% L5%

t.fn - o rEscritório Regional \
'4 1,5/02/2020, informando o e
ra efeitos de premiação.

is todos os pe is de crescimento, entretanto não have

3e - A Unidade Es\teira Local que atingír sua meta, receberá uma premiação

\OO (setenta 
" no\eais) por cada associado registrado dentro do limÍte

cinlento estabelecido n\Artigos 1e e 2e desta resolução.

§.le \(ara efeito desta calrnpanha, não serão computados os registros de sóc

;;,\tu àü"
miação prà"§l
§3e-Apreri

istrados dentro 
f 

*1, de crescimento efinulada para a UEL, conforme
igoslesle, I j j

/;/ l
:;"llffirÉ*"e3 memb ,orro/reu maior eretivo, tem como meta u

y{scimp+{to de L4 membros {tS$de 93 membros} e receberá RS i..106,(

/tt+ 4rd5n,aO) como pr"rypSo, se atingir o efetivo de 107 membros e

I zt/fz/zozo; /
(b) Ut'na outra UEL que te;é aaS membros como seu maior efetivo, tem con

\ mpta um cresciment/de L7 membros (5% de 335 membros) e receberá f

\1.q43,00 (17x RS 7p,00) como premiação, se atingir o efetivo de 3l
\nelhUros em 3 1/1 Z/VOzO;

4e - Af remiração será dispo\bilizada a partir de janeiro de 2A21e a UEL some

=rjr'útilizgr/a premiação para\bater na Contribuição Mensal Regional {Proj
niceiro)í \

'a{nem a maior, nem\nenor para nenhuma UEL.

çãàterá como base, úNca e exclusivamente, os associ

t. 5e \Pb{erão participar d.# campanha, todas as Unidades Escoteiras Loca
ndadaslt e\yntzolT,seVdo computados os efetivos dos últimos 3 ou 4 anos par

UELs fúndadas em 2OL7 e(ZOfO respectivamente.

l

rá uma correspondência a cada Grupo Escotei
vo da UEL em cada ano e a Meta a ser atingir
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/tt\
\ ot*. zn - ri\ t Diretoria de Comunicação incumbida de criar todas as peças
i publicitárias p\,, , ampla divulgação desta campanha.
\\
\ert.8e -.Casos o,t\ot da presente resolução ou situações especiais, serão resolvidos
ryr deliberação da Ô(etoría Regional.

- Esta Resolução\ntra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Curitiba, ro de 2A2A.
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